LEI Nº2247 DE 05 DE ABRIL DE 2000

ACRESCENTA MAIS DOIS PARÁGRAFOS AO ARTIGO 1º DA LEI 1568/93 QUE DÁ REDAÇÃO E DISPOSIÇÃO AO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA.
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar os seguintes parágrafos ao artigo 1º da Lei 1568 de 02 de novembro de 1993:

Art. 1º -
.................

§ 6º É obrigatório o uso de Alvará específico aos estabelecimentos comerciais que visem a utilização de sons mecânicos, bandas, shows e conjuntos musicais.

I – O Alvará específico será expedido com data de validade e horários do respectivo evento.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de abril de 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

